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REGULA O USO PE AUTO-PALAUTES PARA PUPLICI
PAPE VOLANTE E NO LNTERLOE PE ESÍÀBELEOI—

.,-MERTOS E PA OUTRAS PROVIPÊNCIAS-.//////////-

Art. 12 - A. utilização de .aparelhos alto-falantes em serviços- de pu' '•

hlicidade volante oli fixá' e no interior de estah3leGim.en.t

tos, no Município de Cachoeiro de .Ltapemirimy se regulaxá pelg.prer

sente lei, - ■ " ■ ' • .

Airt» 22 _ Pentro do pra.zo de 30 (trinta) dias-,-.a contar da data em .

que- entrar em vigor esta lei, t©d®s ©s proprifátiíçios , de

veículos licenciados no Eíunicipio deverão comunicar à Prefeitura o \

niímero de. carros que possue, nos quais est.e.jam'ãnstulados aparelhos

de alto-falantes, indicando espécie do veíctilo, marca'%""nuiíi'e;ro ,, dá

placa,-"bem como o número de ■ campanulas e amplificWdar^aí"d.eí "cada -um.

No mesmo prazo serSo feitas as cemuni-caçÕes ..de alteraçqesl'
Art. 3- - Somente poderão fazer puhlicidade n.ovperím.etrov;]qrhano'.''. dá '

*  cidade e nas sedes dos" distritos , os- v.eíóuloSWm;ôa;eiõn.ados
no Art. 22. desta lei, nos dias de semana., nos horários de"8 às .

horas e de 16 às 17 horas. " ...;^|
Parágrafo Único. Aos sáhados , somente será permitida- .a'■púhliúi.dade-

no horário das 8 às 10 horas.. . ... .

Art. 4- - 2 vedada a puhíicidade por meio de alto-falantes aos do-.v':. '
^  -iTí mingos e feriados. Nestes casos, somente será permitida^a^^
/T^ompetiçoes esportivas no período de uma hora, . -antes do início , da

.competição, ex.cluida qualquer .hipdt es e de se faze-la" ''âht es das -10 ■
horas da manha. ■ - -- ^

Art." 5° Ê vedada a publicidade por meio de alto-falantes fixos.

Pará^afo Único. Excétúa-se da proibição contida no capiit ■ deste'--ar- .
tigo a publicidade destinada a manter serviços de

alto-falantes instalados com autorização da Prefeitura - d"urante ■ os
dias considerados festivos,

-Art. 62 _ Os proprietários de veícrAos. ou-de serviços de alto-falan
tes que infrigirem o disposto nos artigos anteriores esta

raò sujeitos à multa de 2 (dois) salários mínimos regionais, que se
rá aplicada em.dobro nos casos de reincidência.

.  Art, 72 _ No caso de advertido, ou autuado,, pela Piscali-za-çaocda Pre.-
'  feitura, ainda assim insistir na prática da irregularida

de, o infrator ou seu preposto, deverá o Piscai desobedecido provi
denciar a apreensão do veículo ou de peças essenciais da aparelha
gem de alto-falántes-, so_licitando, se ^necessário, a intervenção da
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Porça Policial. Pa ocorrência será lavrado auto circunstanciado-,assi
nado por duas testemunhas.

Árt. 82 _Á Prefeitura Municipal suspenderá a licença para a prática
do tipo de publicidade, de que trata essa lei, pelo prazo

t.J^ss meses, daqueles que se enquadrarem na hipátese prevista no
■•i art. 7® desta lei.

No caso de reincidência, a licença ,será cassada.

Art. 92 - A publicidade por meio de .alto-falantes ou qualquer outro
.. tipo de amplificador no interior de estabelecimentos comer

ciais somente poderá ser feita com as campanulas e/ou amplificadores
voltados para o interior do estabelecimento, observado o limite de
altima do som de modo a nao perturbar ou incomodar vizinhos.

Poda e qualquer reclamação da vizinhança neste sentido se
rá levada em consideração pela Prefeitura, que mandará verificar iin-e
diatamente e suspender o funcionamento do-aparelho, se o vizinho as
sim o desejar.

-  Art. 10 - A desobediência em desligar a aparelhagem no caso previsto
no art. 9- ensejará a aplicação de multa no valor de um sa

lário mínimo, aplicada em dobro' nos casos de.reincidência, ou apreen
são do aparelho, obs ervadd..', o disposto no art. 72.

Art. 11 - A publicidade por meio de alto-falantes fixos ou volantes
regulada nesta,lei não prevalece para os casos previstos e

estabelecidos na legislação eleitoral.

Art. 12 - Esta lei entrará em vigor na data.de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário,

A.poluição sonora é um dos fatores que mais tem contribui
do para dificultar e aborrecer a vida do homem nos centros urbanos.

Pe há muito, nos grandes centros e naqp.eles mais civiliza
dos, a publicidade por meio de alto-falantes, solta nas vias .públi
cas, já foi erradicada, pela consciência dos proprios anunciantes, ou
proibida pelas municipalidades.

^ Cachoeiro, porém, a prática "continua e até cresce, dia
/  ̂ provocando maiores - problemas para os que trabalham em bancos,no

^  comércio, em escritérios, para os profissionais liberais e mesmo es
tudantes e donas de casa, que têm de se concentrar, naquilo que fazem.

De repente, uma estridente voz, num Português quase sem
pre deficiente, penetra por uma janela de um escritério ou residên
cia, tumultuando um trabalho.,.ou acordando uma criança doente, que a—
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acabara de adormecer. As m-ásicas utilizadas â guisa de "fundo musi

cal", invariavelmente5 sao esses sucessos de "paradas" caricatas, tu
do posto nos limites máximos'da aparelhagem, incidindo de modo per

turbador, indiscreto, predatário, na tranqüilidade do Homem da cida

de. '

Tudo isso é motivo para complicar e prej^^dicar ainda mais

a vida em sentido coletivo. E o fulcro, o objetivo final dessas pro

moções é o lucro puro e simples desta ou daquela organização comer
cial, que pouco se dá com relação à tranqüilidade das famílias e dos

que trabalham.'

Como representantes deste povo, que, afinal, se evidencia

como o mais prejudicado, em furição dessa verdadeira torrente de al

to-falantes que promovem á intensificam a poluição sonora e ambien

tal, alguém precisa se levantar. E isso incumbe a nés Vereadores^eus

representantes,

Se de uma forma ou de outra existe uma grande limitação â

capacidade légiferante dos edis, pelo menos no que tange h regulamen_
tação de matérias do peculiar ,interesse da .comunidade, como esta,ai£
da se pode fazer alguma coisa.

Daí a propositura presente, que esperamos ver aprovada . e
/

com .a qual estaremos dando um passo â frente na defesa do nosso seme_
lhante.e oferecendo meios ao Executivo Municipal para por cobro âs

aberrações que se tem verificado.

Sala dás SessÕ.es,'l7 de novembro de 1975

ÂSTOR DIIEM DOS SANTOS

Vereador - iíRENA

• \

ROBERTO VALÁDÃíp^' AIMOKDICE
Vereâdor — IKDB

B/l/yc.
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PI20JSDC DS LEI N9 Ü/iy

EEGDLA O USO DE" AUÍDO-PALAUTES PAEA PÜBLICI

'  ' ^ DADE VOLANTE E NO INTERIOR DE ESTABELECI-T
MENTOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS „//////////

Art« 1®,,- A utillzáçã® de aparelh®» alt.e-fplante* em aerviçea de pu

■blicidads velant© ®u fixa e oe irit©ri«r" dV eatabeleciraeni
t®8, n© M^iniclpi• d© Cach®eir® de Itapemirim, se regulará pela pre
sente lei, ' 1 - ...
Art. 2® - Dentre d® pras© d© 30 (trinta) dias, a ceatar d® data em

que entrar em vig®r esta lei, todôs as pr©priet!Íri«s de
jreícules licenciades n® Municipi® devera© comunicar â Prefeitura •

,, ,- ;m^er® de carros q.u© possue, nos qus.is-estejam irfstálsdes aparelhes
de alto-faíãntes, indicando espécie de veículo, marés*~e "a'ámere da
placa, bem cem® e niSmer® de campãimlas e amplifica der es de cada um.

N® mesme prazo serão feitas as comunieaç®©® dé alterações.
Art. 39 - Semente podara® fazer publicidade so perímetrovurban© da

./ . cidade s nas sedes dos distritos; ©s veículos menci®nad®«
c@ Arte 29 deste lei, nos dias de semana, nos horários de 8 âs 10.

- - horas © de 16 às 17 horas. _
Parágraf® Único» A,os sábados, somente será^ permitida a publicidade

no horário das 8 às 10 horas. " , ,

Art. 4® - ^ vedada a publicidade p®r mei® de alte-falsntes a®8 d©-

(.'cc ' Ij^) ® feriades. Nestes cases, somente será permitidaça.?^^
©spertivas n® perícde de uma h©ra,~ antes d® início dá:

competiçã©, ekclúida qualquer hipátesa de se fãzi-ía antes dás 10
heras da manha. " -

Arte 5® - E vedada a publicidade per meio de a3.t©-falant©8 fix©«.

Parágraf® Unie®. Exct>ttia«=se da preibiçã© contida no caput deste ar-
tig® a publicidade destinada a manter serviços dé

alte-falantes iactalados c®m auterizaçã® da Prefeitura durante ©a
dias ceneiderades festives

Art. 6® - Ce proprietários de veicules eu de 8erv3.ç©0 de alte-fala^
tes que infrigirem ® dispest® nos artigo» anteriores ost^

rã© sujeil*@B à multa de 2 (deis) salários mínimos regionais, que s®
rá aplicada em debr© n©s cases de reincidência.

Art. 7® - N© caso de advertid©^ ou autuado, pela Fiscslizaçãedâa Pre
feitura, ainda assim insistir na prática da irregularida

de, ® infrator ou seu prepost©, deverá o Piscel desebedecid© provi
denciar a apreensã© d© veícul® ®u d© peças essenciais da aparelha
gem d© alt®-falantes, selicitando, se neeessári», a intervenção da
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Força Policial» Pa ©corrência será lavrado auto circunstanciadOjassi
Eiad© per duas testemuDb.as •

Art • 8^^ -= /k J:'reiüitura i€uaicipal suspenderá q licGcça para a prática

,  • ào tipo de publicidade ds que trata essa lei, pelo praaa
tres ffieass, daqueles se ©nauadrareia aa liipátesè prevista n©

i  art» 7^ deota lei#

oas© de reinoldSacia, a licença .será caüaada»

Art» 9® - A publicidade per meio do alt®-falantes ©u qualquer ©utr®
tip© ds amplificador no interior de estabelècinentos comer

ciais somente poderá ser feita.csm as cámpEnulas e/ou amplificadores
voltados para © interior d© eetabeleoimeotOs observado o limito de
altura d© sem de modo a nS© perturbai" ou incomedar vi.ainíi0S»

foda © qualquer reclamação da visinhaaça oeste sentido se
rá levada em consideraçã© pela Prefeitura, que mandará verificar
diatamente e suspender © funcionamento d© aparelhe, s® ® viaiah© as
sim % desejar»

Art» 10 — A desobediência em deslijgar a aparelhagem n© caso previste
00 art» 9® ensejará a aplicação de multa n® valer de um sa

lário mínime, aplicada em dobr© nos cases de reincidência, ®u apreen
são do aparalh.©, observadq.oç disposto o© art» 7S,

Art» 11 — A publicidade per mel® de alt®-falantea fix®3 ®u volante*

regulada nesta lei oao prevalece para ©s casos previstes e
estabelecidos na legislação eleitoral»

Art» 12 — Esta lei entrará êm vigcr na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em eontrári©,.

A poluição sonora ê um dos fatores que msis tem contribui
d® para dificultar e aborrecer a V3.da do homem nos centros urbanos»

E© há muito, n©3 grandes centres ® naq^aeles mais civiliza
d©8,.a publicidade por meio de alto-falantes, B®lta nas vias públi
cas, já fei erradicada, pela consciência dOvS práprios anunciantes au
proibida pelas municipalidades»

.  Im Oach®eiro, p®rám, a prática continua e até cresce, dia
a dia provocando maiores problemas para os que trabalham em bancos^no

* comérci©, em Qscritérios, para os profissionais liberais o m9sm® es
tudantes © donas de casa, que têm de se CGDCsntrar naquil® que. fazem»

D© repente, uma estridente vez, num Eertuguis quase sem

pre deficiente, penetra por \ama janela de um eecritcri® ®u residên

cia, tumultuando um trabalh© ©u acordando uma criança doente, que a—
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aG&b&Ta. de adarmecer. As músicas utilizadas â guisa de '*funâ« musii.

cal"9 invariavelmenta, sã® esses sucessos de "paradas" caricatas, tu

de pest® DOS limites máximcs da aparelhagem, incidindo do mede per-

tiirhador, indiscreto, predatári®, na tranqüilidade d© Homem da cida

de*

íDud® isso é metivo par-a complicar ® proj\xdicar ainda mais

a vida enií sentido coletivo* H © xulcro, e ©"bjetivo final dessas pro

moções é o lucr© puro e simples desta ©u daquela organiaaçã© comer

cial, que pouco se dá com relação à trejiquilldade dae famfliaB e dos

que trabalham*

Gemo representantes dsste povo, que, afinal, se evidencia

cem© o mais prejudicado, em fooção dsasa verdadeira torrente de al

to-falantes que.promovem a intensificam a poluição sonera ©, ambien

tal, alguém precisa se levantar* S isíso incumbe a nós VereadoreeçBeus

representantes*

Se de uma f©rma ou de ©utra existe uma ̂ ande limitação à
capacidade Isgiferante des edia, pelo menos no que tange t regulamen,

taçSo d© matérias d© peculiar interesse da comunidade, como esta,ai£
da se pede fazer alguma coisa*

Daí a preposltura presente, qu.® esparanio® ver aprovada e

c®m e qual estaremos dando um passo à frente na defesa do ndss® sem^

Ihant© e ofereoead® meies a® Executiva Municipal para por c©bre às

aberrações que se tem verificado*

Sala das Sessões, 17 de novembro de 1975*

S-Uíof (c^

âsuob. dilbí dos sahios

Vereador - .âRENA

ROBERTO VAD/iD^O ALMOEDIGE
Vereâior - MDB

B5/yO*
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-  ' - ' . KSCrÜLA O USO DE AÍiaíO«.PALAl3IED PAHA PUBLICI
DADE VOLANTE E NO INTERIGE DE ESTABELECI-T

L-, .1 - MENTOS E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,//////////■

Art.« 1® - A -utillsaça© d<3 aparelhos àLtSi-falantes em serviços de pu
y blioidade velante ©u fixa © n® ioterier de estabelecimeot

tes,/ao. .'Mianieipi© de Cachoeiro de Itapemirim» scirègiilcrá pela pre
sente loi» ^ s

Art* 2® - Dentr» d® praze de 30 (trinta) dias, a centar da data em
que entrar em viger esta lei, t©dea «g preprietáíries d©

,:V,©í.eul0a-ill©eaGÍad©s n® Municipi© deverão comunibar-à .Prefeitura •
, a"!5m©r0,„;d@/.csrr©8~que pessu®, noa- qusle estejam--instalad©s'aparelhes
de alte-falante®, indicando espécie d© veicule, marca e ntimer® da
placa, hera como o otímer® de campânulas e amplificadorea de cada um.

N© mesm® prazo aera® feitas as comunicações d© alterações.
Art. 3^ -> Somente pederã® fazer publicidade no perímetr^v^'b-0© da
'  • - cldad© e nas sedes d©a distritea -. ©a veículos mencicnados

sí® Art...<2®.í.:d©3tQ lei, n®s dias de semana, nos horíri©s;de 8 âs 10
horas e de 16 âs 17 horas# -■ V
Pcxíígrefe Unic©. Aos esfbades, somente será pennitida a publicidade

n© horário dss 8 âa 10 horas.

f ■

Art. 4® - Ê; vedada,,® pa\bliciSad© por msiov de alto-falantes ®©s d©-
-minges e--fsriad©ô, Nestes ..casos-, ©©.mente será permitida|ia'íA

competições esportivas a© perícd© de use hora, antes d© início da
c©mpetiçã®, excluída qualquer hipáteoe de se fazi-la aatee das 10
horas da manhãe

;'Art .^ 5® - Ê vedada a .publicidade, .por mei© d® alte-fslaotes. fi.x©«.

Parágrafo Uaico. Escafaa-B© da proibiçã,® contida a® eapüt dest© ar-
j/ tig© e publicidade destinada a manter aerviçes de

..,-e,lt©-fS'laatss' 'Isatâledoe',c®m autorização ■da.Prefeitura-.durant® os
dias considerados festivos. . ---.-m) . .

l

Art * 6? .--Os proprietários de veículos ©u clej servlçoi?. de al:t©-fala£
tes que lafirigirem © dispoete nos artigos anteriores est^

rã©/sujeitos à'multe d© 2 (dois) salários mínimas^regionais, qu©
rã aplicada em dobr© nes cssoe d© r-einoidencie. - \ )

Art.,7® -,N0 caso de advertido^ ©u autuado,-pele^..Pise®ÍisaçS0dâa Pr^
feituraj ainda assim insistir na prática da irregularida

de, © infrator ®u eeu prepost®, deverá o Fioear dèsobedecid® provi-
denciary^ apreensão do veíoul© ©u de peças esaenciais 4a aparelha
gem :de^ alto-fsílantes., selicitacd©/ ae necessário^ Jai ihtervenção da
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Força PoliciGl» 33a ©oorreocla ser^ lavrad© aút© circunstanciadojassi
nad© por duas testemunhas#

Arte 8® — A Prefeitura Municipal suspenderá? s licéóéa para a pratica
do tipo de publicidade de que trata assa.'lei^ pele prasé

dâ três meses, dar^ueles que sa enquadrarem na hip^tèso prevista ns
^  ert# 7® desta lei. . 1

casa de reincidência, a licença eerá; cassada.

Art. 9^ A publicidade por siei.© de âlt©Mfalanijfc® ©ú qusXqu^ outrs
tipo de amplificadcr no infeerier d© estabelecimentos csmer

ciais somente poderá ser feits■ oom as camplnulas e/ou amplificadsres
voltados para c interior do estabelecimacts,. ohseryad© o. liiEliío ds
a3.tu.ra d® som de m©d© & aãf» perturbar «u incomsdffir irizinhos.

l'®âa e qualquer reolamaçS® d« visiahaiBçe nest©-Bectid« se
rá levada em eenaideraçã© pel® Prefeitura, que miKnde.rá verificar Iím
dietameat® e suspender © funelenament# d® aparelho,, se o visinho as
sim a desejar.

?  Art. 3.0 - A desobediência em desi.i^gar a aperslhcgsm cas» previsto-
n© art. 9® ensejará,a aplicagi© de multa s® valer de um sa

lari© Gsíniffi®, ap3.ic®âa em dehr® noa casss de reincidência, ©u ^preen
-Sr?® de aparelho, ®'bs©rvadõ.ffe dispost® ac art. t®.
Art. 11 « A puhllcidsáe p©r meie de s.lte.-.fal©niea fix®@ ®u volantes

reguleds Beets lei nt© prevaS.eoe psr» ©s previstes e
,  ©stsbcílecidos na . legielagã© elçitcral.

Art-. 12 .- Esta lei en-ferará m. viger m dst®'de sim puhliosçâ®, reve
ladas as disposições em ccatrári®.

J U S f I p I c A 2 I ? A4a» «B® c«ai mam «to» mur mmm «ca& «a.» *9m «sa «a»

A pcluiçã© sonora ê im dos fatores qu® isaiB tem centrihui
do para dificultar e aborrecer a vide d© horaeia nos centros urbanas.

x3e há multQf n©s {prendes centres @ ijaqjtélee mais civiliza
d©ps, a publicidade p©r meie d® alto-falantes, solta nas vias públi-
cas, já foi erradicada, pela consciêneie dos prápries anunciantes #u
proibida pelas munl.cipalidadcs „

^  Gachoelr©, porém, a prática eeatlnua e áté cresce, dia
G. dia provocand® maiores prcblemos para m que trabalha® em bancsa^®
comérci®, em esei-^tários, para ©s profisoienai® liberais e masm® es
tudantes 0 deasB d© casa, que têm d® se ocacentrar saquil® qu® fazes.

D® repente, uma eslrrideat® v@g, nus Psrtugues quás© sem
pre deficiente, penetra per uma janela de um ©ecritári® eu rèísidên-
cis, tumultuand© um trabalhe eu acerdendo uma crisnç?. doente, que e-
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acaljara õe eâarEiecer» As Etfeicas utilizada» à gvd«a d© "fucd» musi

cal"» invariavelmente, aSo eaee» eucasso» de "paradas" caricatas, tu

de peste nos llmitea máximos da. aparelhagem, incidindo de modo per

turbador, indiscretô, predatório, na traaqtiilidade.d® Homem da cida

de •

ludo isso © motivo psra complicar e prejudicar ainda mais

a vida set. sentido coletivo. E ü ftí?,Gro, o objetive final dessas pro

moções ê D lucro puro e- simples desta ou daauoln, organização comer

cial, qu© pouco ae dá coe; relação à tranqüilidade das famílias • des

que tTíibalham*

Cemo representantes deste p©v®, qii©« afinal, eo evidencia

como e mais prejudicado, em fuoçS© dessa verdadeira toi^ente de al

to-falantes que promovem a intensificam a poluição sonora e ambien

tal 5 alguém proclsa se levantar# B isa© incumb© a nós Vereadoreaíieu»

representante».

Se d# uaa forma eu d© outra existe uiaa grande limitação à

capscidad© Isgiferaate d®a adia, pelo menos 00 que tange ã regulame^
taçlc d© matérias do peculiar interesse da comunidade, cemo e8ts,«i£
da s© podvs ffí3©i' alguma coisa.

a prcpcsitura pre-oeate, que esperagi®» ver aprovada e

com ü qual estyrcsjcs dando wa passo â frente au defesa do "nosse seiw

lhante e cfcreoesda maios ao i^scutivc Municipal para per c©bre às

aberrações qua ee tam verificado.

Sala das Sessões, 17 de aavembr© d© 1975.

S-dèiM (í^e^
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PROJETO DE LEI WS 67/75.-

- REGULA OUSO DE AÜT0-PAIARTL3 PARA PUBLICIDA

■  :DADE VOLANTE E NO INTERIOR DOS ESTABELECIMEN-*

'  . TOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS, ////////////////

- O Presidente da Gamara Municipal de Caclieei-

ro de Itapemirim, n© us® de suas atribuições •
'  A "

Legais: Faço saber que a Gamara decretoU: a se

guinte Lei:

Art, 12 _ A utilização de aparelhos alto-falantes em serviços de publioi
dade volante.ou fixa e no interior de estabelecimentos, n® Mu-

nicipie de Gachoeiro de Itagemirim, se. regulará pela presente*
Lei, ■ ; v - ^

Art. 22 _ ieritro do prazo de 30(trinta) dias, a contar da data em que e£
Irar em vigor esta lei, todos os proprietários de veículos li-

"■ /bernciados no Município deverão comunicar à Prefeitura o numero
■ /'de carros que possua, nos quais estejam instalados ■ aparelhos
/ de. alto-falantes, indicando espécie do veículo, marca e ndraers

da placa, bem como o nilmero de '^ãmpânulas e amplificadores ^ de
/  bada um. No mesmo serão feitas as comunicações de alterações,

■// ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ V
3/2 _ Somente poderão fazer publicidade ne perímetro urbano da cida-

*  de e nas sedes dos distrites ©s veículos mencionados no art .22
desta lei, nos dias de semana, uos horárias de 8 às 10 horaS e\

j  ' das 15 às'..17. horas., \ /
Único - Aos sábados, somente será permitida a-publicidade De;i^í^;rio/de

,  8 às 10 heras,

4-2 _/%'í^edada a piiblicidade por meio de alto—falantes aos domingos- .
e feriados. Nestes casos, somente,, será permitida para anúncias
de competições '.espórtivas , no período de uma hora, antes do in^

■ 'cio da competição, excluída qualquer hipótese de.se fazê-la a_n
:  tes das 10 horas da manhã.,

Art

•Art.

Art. 5 2 ,,;;-B^.,;5^ôdada a publicij§;ã,âe. poi* meio de alto-falantes fixos-.

Jd'. Parágrafo único - Excetua-se da proibiçã© contida no caput deste artigo.
a publiciade destinada a manter serviçes de alto-falantes ins
tala d#s com autorizaçSe ,,da Prefeitura diirante os dias conside
rados festivas •

continua



/

PROJETO DE LEI 67/73 (continuação) fls -

Art. 62 - Os preprietáries de veículos ou dé serviçes de alto-falantes
q.ue infrigirem o dispost© nos artigo anterieres estarão su-*
feitos à multa de 2(dois) salários mínimos regionais, que se,
^  'Ajm

rá aplicada em dotro nos casos de reincidência.

Art. 72 No cas® de advertido, ou autuado, pela Fiscalização da Pre

feitura, ainda assim insistir na prática de irregularidade,®
infrator ou seu preposto, deverá o Piscai desolDedecid© prov^

denciar a apreensão do veículo ®u de peças .essenciais da ap^

relliagem de alto-falante, sGÜBcitando, se necessário, a inte^
Vénção da Porça Policial. Da ocorrência será lavrado auto •
(Circunstanciado, assinado por duas testemunhas.

Art. 82 -/A Prefeitura Municipal suspenderá a licença para a prática d©
/tipo de publicidade de que trata essa lei, pelo prazo de três
/'meses, daqueles que, se enquadrarem na hipótese prevista no art,
'■ 72 desta lei, No..caso de reincidência a licença sérá caçada.

V

i/

Art, 9,2 .-'A puhliciade por meio de alto-falante ou qualquer outro tipo.^
de ámplificador no in erior de estalDelecimentos comerciais so^^-^
mente poderá ser feita com as campânulas e/ou amplificadores X

" voltados para .0 interior do estabelecimento, observado © limi-,

" te de altura do som de modo a não pertubar ou incomodar vlzi,^^
hos . \ /■'

"'Toda e qualquer reclamação da vizinhança neste sentid® serã Ije
vada em consideração pela Prefeitura, que mandará verificaúú-
mediatamente. e suspender o funcionamento do aparelhe, se © vi-
zinbo assim o desejar, '

Art.IO" A desobediência em desligar a aparelhagem no caso previsto n©
art. 92 ensejará a áplicaçã© de multa no valor de um salário*'
mínimo, aplicada ein dobro nes casos de" reincidência, ou apre
ensão do aparelho, observado o dispost© n© art. '72»

Artit 11 - A publicidade por meio de alte-falantes fixos ,©u volantes re
gulada nesta lei não prevalece para.os casos previstes e est,a
bâecidos na legislaçã© eleitoral,

Art. 12 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação/, revoga-*
das as disposições em contrárie, \
Sala das Sessões, 03 de dezembro de 1975, ^

JOSE . ANTONIO DARDENGO'
Presidente
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2{ Prc^eteE âe Lei aCs 61 e 67/7§ )

Oftcheelro õe Itapçmirim, 02 áe ãesemljrs áe I975 »-

■  Prafaitoí

T<sdb<? a hsnrs de eácaainhar a y.S^a., para «a
•fios da 3s.DçSo legal., os .Pro.^etce de Lei, cfi®561/75, de aiateria
do ^ooutive Municipal e 6T/75, de iniciativa dos Ldi^Reber-
uo vv.1 -v-ao e Xatè^i-Lilen dos Sentes, aTnbõc aprev»do® por unaol-
slílada <3o pljs-a-io, DE 'SeaoS© Oi>dzaária de, ontem.

Aproveito « ©nr-ftio psira apresentsr-lhe as mjn-*
hOr. ' ' ■ ■; ■

■Atenciosas Saijuscses

JOSS AIIIÜKIO LAELLHílp. .
Pa:»e3iílent-e

Lx.iíhcedoriíí© cl® Assis Perraç#
■LL. Ereiaita M-uniGipal de Ge-»
cnoeirs cie Itupeisiris
iV L o .i. i

QM/oib.»
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Gaohooiro ,âs Itapomiriiaf 16 de março de 197^»^

Senhor Prefeifèt ^ . ■ \,

■  - \
'  Oom relaç5è.aos"?rci4etoa^-âè lei'o&s .43/75V

\  . . . ® 67/75, encamxnhadoa para,sanção a este ExeoutiVo e raeehidoa* ; 7
r  nessa rt'refeitiira em 30/09/75» 02/12/75 e 16/12/75, respeo o'|yame^' •

,  te, oui&pre-üps esclarecer que, airida não vimos no^ "Orgeo Oftà^ial'* ,1
á. pvllioação das'Leis aas'quais os la-cjòtos estariam em, cond^^^es
de se trana formar • - " -

i ■
i. < .

.  ■ Córao 0^ ar:tb. *53r, § 1&, da lei Orgânica Municipal
2,760, de 30" cie m^ço dc 1973 » concede ao Jftrafeito o, prago Ç.B 15
'(quiríse) dias ppra Iraprimir a_sanção'cu #ètar os ■f^o^i■etos Se Lei
aprovados pela Camars.', e, ém seu § 2® dispõe que, decorrido opra»» \
zo,f o silâncio do; Prefeito importará cm sanção, -vimos com pfe-

,f| ' sente •■eoliclt;ar_ 'de .Véi;xE, se digne, no» termos do § 5» do 'pa^écita
.  .do art, .53.j proai^lf^er os referidos Projetos de lei, pare evitar' . V]

.  «que a .iDloiatlva tenha'do partir de?,te Orgap Legislativo, cònèoan/ J
,  te determina a. Lei# ,

maie, velemo—nos ■ do ensejo, para reiteri^ 03 j ' -.
nossos prptosfcòs de estima © consideração#

•  ■ / ■ . ■ ■■ V / ' :
•■• / 7-

AtenciooaaiG.nt© ■ •- .. .r.

;  -JÓSS AniOIíIO LASlfíSiGO
- Presidente da Gamara iáunioipal/'

.  - . r

y' " ' //' ■ ■
■Ao-Sjímo-. ■ Sr• ■ - ■ '•

^  ■ '' -L
Lr# .Sheodoriòo ,de. Aaslá Porraço , '■ ' .^Xv/
DD. Prefeito Mmnielpal\áe ; • .• \ ",V'X
Oachoeiro de Itapemiriai ^ \ \  «?
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